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ADEMIR PEREIRA DE MELO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;2012
DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. GLOSA.

Serdo-mantidas as glosas de despesas médicas quando ndo apresentados
comprovantes da efetividade dos pagamentos e prestagdo de servigos, a dar
validade plena aos recibos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento

a0 Recurso Voluntario, vencido o Conselheiro Thiago Duca Amoni (relator) que lhe deu
provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcelo de Sousa Sateles.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni - Relator(a)

(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles — Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles,

Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:



  14863.720084/2015-41 2002-007.162 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 23/11/2022 ADEMIR PEREIRA DE MELO FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20020071622022CARF2002ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2012
 DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. GLOSA. 
 Serão mantidas as glosas de despesas médicas quando não apresentados comprovantes da efetividade dos pagamentos e prestação de serviços, a dar validade plena aos recibos. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o Conselheiro Thiago Duca Amoni (relator) que lhe deu provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcelo de Sousa Sateles.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator(a)
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo de Sousa Sateles � Redator Designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles, Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o contribuinte, acima identificado, foi lavrada Notificação de Lançamento � Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF, fls. 88/92, relativo ao ano-calendário de 2012, exercício de 2013, para formalização de exigência e cobrança do imposto suplementar no valor de R$ 7.001,97, multa de ofício de R$ 5.251,47 e juros de mora de R$ 1.391,29. 
A infração apurada pela Fiscalização, relatada na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, fls. 89/90, foi dedução indevida de despesas médicas no valor de R$ 28.173,30 � falta de comprovação do efetivo pagamento da despesa médica, solicitado em intimação, conforme abaixo: 
/

/

Os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicável encontram-se detalhados às fls. 89/92. 
Inconformado com a exigência, a qual tomou ciência em 06/05/2015, fl. 93, o contribuinte apresentou impugnação em 05/06/2015, fls. 04/09, com as alegações abaixo: 
/

/

/

/

/

/

/

/

Aos autos foram anexados os documentos de fls. 10/36. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2012
Deduções. Despesas Médicas.
As despesas médicas, próprias ou com dependentes, somente podem ser dedutíveis para efeito de apuração da base cálculo do imposto de renda quando devidamente comprovadas.
Cientificado da decisão de primeira instância em 30/01/2017, o sujeito passivo interpôs, em 01/03/2017, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) pagamentos em espécie, respaldados por recibos emitidos pelos profissionais, constituem prova hábil;
b) os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e efetivo pagamento.
É o relatório.
 Conselheiro(a) Thiago Duca Amoni - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Da dedução de despesas médicas 
As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais, desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovação da prestação de serviço de saúde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedução da despesa do montante de IRPF devido, quando da apresentação de sua DAA.
O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte tomador do serviço, por qualquer motivo, não possua o recibo emitido pelo profissional, a comprovação do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a alguma instituição financeira.
Assim, como fonte primária da comprovação da despesa temos o recibo e a nota fiscal emitidos pelo prestador de serviço, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua disposição outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes, devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.
Nesta linha, no acórdão 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF José Alfredo Duarte Filho, temos:

 (...)
No que se refere às despesas médicas a divergência é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com facilidade de visualização é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação da nota fiscal ou do recibo da prestação de serviço.
O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 9.250/95, regulamentados nos parágrafos e incisos do art. 80 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99, em especial no que segue:
Lei nº 9.250/95.
(...)
É clara a disposição de que a exigência da legislação especificada aponta
para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. 
Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os
honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço.
Ocorre, neste caso, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador recebedor do valor da prestação de serviço.
O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma."

Ainda, há jurisprudência deste Conselho que corroboram com os fundamentos até então apresentados:
Processo nº 16370.000399/200816
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 2001000.387 � Turma Extraordinária / 1ª Turma
Sessão de 18 de abril de 2018
Matéria IRPF DEDUÇÃO DESPESAS MÉDICAS
Recorrente FLÁVIO JUN KAZUMA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Anocalendário: 2005
DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.
Recibos de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
Processo nº 13830.000508/2009-23
Recurso nº 908.440 Voluntário
Acórdão nº 2202-01.901 � 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de julho de 2012
Matéria Despesas Médicas
Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006
DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. COMPROVAÇÃO.
Recibos que contenham a indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem prestou os serviços são documentos hábeis, até prova em contrário, para justificar a dedução a título de despesas médicas autorizada pela legislação.
Os recibos que não contemplem os requisitos previstos na legislação poderão ser aceitos para fins de dedução, desde que seja apresenta declaração complementando as informações neles ausentes.

Às e-fls. 119 e seguintes há recibos emitidos pelos profissionais que considero hábeis e idôneos à comprovação das despesas médicas.
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento. 
É como voto.

Thiago Duca Amoni - Relator
 Conselheiro(a) Marcelo de Sousa Sáteles � Redator Designado
Antes de se passar à análise dos argumentos e documentos apresentados pelo recorrente, veja-se o disposto no Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999, acerca das deduções permitidas de despesas médicas:
DEDUÇÕES
Art.73.Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).(Grifos Acrescidos)
Despesas Médicas
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea �a�).
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica � CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (grifos acrescidos)
Como se depreende da legislação transcrita acima, a dedução das despesas médicas na Declaração de Imposto de Renda está sujeita à comprovação a critério da Autoridade Lançadora. O primeiro item a ser comprovado pelo contribuinte, segundo expressa disposição legal (pagamentos efetuados), é exatamente o pagamento das despesas médicas.
É regra geral no direito que o ônus da prova cabe a quem alega e, tendo o contribuinte informado, em sua declaração de ajuste anual, deduções de despesas médicas, deve fazer prova dessas despesas, quando provocado, para usufruir das referidas deduções. É o que estabelece o art. 11, § 3º do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, quando dispõe expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justificá-las.
Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o recibo/nota fiscal firmado pelo profissional da área médica.
No entanto, cabe esclarecer que mesmo o contribuinte apresentando os recibos firmados pelo profissional, com todos os requisitos exigidos pela legislação acima transcrita, é licito à Autoridade exigir, a seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso não fique convencido da efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento.
É equivocado entender-se que basta para comprovação de despesas médicas/odontológicas a apresentação de recibo contendo o nome, endereço e número do CPF ou CNPJ de quem prestou o serviço. Essa não é a correta interpretação ao inciso III transcrito (matriz legal do art. 80, § 1º, III, do RIR/1999.
A essência do dispositivo é a especificação e comprovação tanto dos serviços prestados quanto dos pagamentos, tanto que se admite o cheque nominativo como documento comprobatório, por ser prova de transferência de numerários entre pessoas. 
No entanto, mesmo essa forma de prova pode estar sujeita à justificação da efetiva prestação do serviço, quando dúvidas razoáveis acudirem ao fisco, pois a prestação do serviço ao contribuinte ou a seus dependentes, aliada ao pagamento, é o substrato material a dar guarida à dedução, consoante o inciso II do mesmo art. 8º da Lei 9.250, de 1995.
A exigência em questão é que quando solicitada a comprovação do pagamento essa seja feita por meio de documento hábeis a comprovar tal fato. 
No presente caso, a fiscalização glosou as despesas médicas acima elencadas por falta de comprovação do efetivo pagamento. Os documentos apresentados não foram considerados como provas incontestes do efetivo pagamento, das deduções pretendidas. 
Para fazer a comprovação do pagamento ou da prestação dos serviços, assistia ao contribuinte a possibilidade de apresentação de vários documentos, tais como: extratos bancários com saques contemporâneos e nos valores dos pagamentos, cheques nominativos, depósitos bancários, transferências entre contas dentre outros documentos, o que não ficou demonstrado nos autos.
O interessado teve oportunidade, à luz do art. 15 do Decreto nº 70.235/72, de contestar os dados apurados pela Fiscalização, fundamentando sua defesa com os elementos de prova suficientes e necessários a infirmar os dados utilizados na efetivação do lançamento, no entanto, não o fez.
É pertinente aqui transcrever o disposto no artigo 29 do Decreto nº 70.235/72:
�Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.� (grifei).
Na situação presente e conforme análise da documentação trazida aos autos, não houve o convencimento de que as despesas médicas ocorreram na forma e valores alegados pelo contribuinte. A glosa deve ser mantida
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento. 
É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sáteles � Redator Designado
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2002-007.162 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 14863.720084/2015-41

Contra o contribuinte, acima identificado, foi lavrada Notificacdo de Lancamento —
Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF, fls. 88/92, relativo ao ano-calendéario
de 2012, exercicio de 2013, para formalizacdo de exigéncia e cobranca do imposto
suplementar no valor de R$ 7.001,97, multa de oficio de R$ 5.251,47 e juros de mora de
R$ 1.391,29.

A infracdo apurada pela Fiscalizagdo, relatada na Descri¢do dos Fatos e Enquadramento
Legal, fls. 89/90, foi dedugdo indevida de despesas médicas no valor de R$ 28.173,30 —
falta de comprovagdo do efetivo pagamento da despesa médica, solicitado em
intimagéo, conforme abaixo:

Dedugéo Indevida de "'~spesas Médicas.

Glosa do valor de 2§ 28.173 '30‘ indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por falta

de comprovacac. uu poi alta de previséo legal para sua deducao, conforme abaixo discriminado.

Seq. CPFICNPJ Nome / Nome Empresarial | Cod. Declarado Reembolsado Alterado
a1 506 114.50 & ODILON LUCIO DE ALMEIDA RODRIGU| Q11 3.073,30 0,00 0,00
3 36605 C08-24 DANIELA CRISTINA CAMAROTA FRANC| 013 1430000 0,00 0,00
[Toa  “osa 30.186-m LUCAS ALVES DOS SANTOS [} 5.400,00 0,00 0,00
o L.4B0. 18-85 LUCAS ALVES DOS SANTOS 01 5.400,00 0,00 0,00

Folha de Continuacédo da Descrigcdo dos Fatos e Enquadramento Legal

O contribuinte 1ol intimado nos seguintes ermos:
DESPESAS M/ DIC! s
506.934.506- 05 ODILON LUCIO DE ALMEIDA RODRIGUES 3.073, 30
035.695.696-24 DANIELA CRISTINA CAMAROTA 14.300,00
063 . 770, | 36-86 LUCAS ALVES DOS SANTOS 5.400,00
0EC .40 186-86 LUCAS ALVES DOS SANTOS 5.400,00

actreado no artigo 73 do RIR/39 (Reg. do Imposto de Renda — Decretc n2
3.000/99) que preceitua gque todas as deducdes estdc sujeitas a comprovacdo ou
justificagdc , a juizo da autoridade langadora, fica V.Sa. intimado a:

1- COMPROVAR O EFETIVO PAGAMENTO DOS SERVICOS PRESTADOS APRESENTANDCO COPIAS DOS
CHEQUES, ORDENS DE PAGAMENTO, TRANSFERENCIAS BANCARIAS E EXTRATOS BANCARIOS QUE
REGISTREM TAIS OPERACOES, COINCIDENTES EM DATAS E VALORES COM AS PRESTACOES DE
SERVICOS. NO CASO DE PAGAMENTO EM ESPECIE (DINHEIRO), DEMONSTRAR DE QUE
INSTITUICEO FINANCEIRA FOI SACADO E EM QUE DIA, COINCIDENTES COM OS RECIBOS
APRESENTADOS E DEMONSTRADOS EM PLANILHA ELUCIDATIVA.

Comc ndc respondeu nem anexcou nenhum documento, mesmc apdés o Edital n2 05 de 12
de marge de 2014, DRF/SOROCABA/SEFIS, glosc as despesas acima relacicnadas .

Os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicdvel encontram-se detalhados as
fls. 89/92.

Inconformado com a exigéncia, a qual tomou ciéncia em 06/05/2015, fl. 93, o
contribuinte apresentou impugnacdo em 05/06/2015, fls. 04/09, com as alegacGes
abaixo:

Refeancla: | atfcaqdo de Lancamento n° 201 381377T60263635,

ADEI,'? PEREIRA DE MELO, CRF: 191.828.726-00, no se conformando com a noliicagdo de

anomelo e referéncia, vem epresentar a presente imougnacdo nos fermos dos arigos 4 (7 e

% ¢ Decreto 70.235172 com alteracBes introduzidas pelas Leis n® 8.748193 & n° 9.932097, pelos
103 8 SEQUr expostos,

Infragsio: DEDU CAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS
JCNPJ 506,934, 506 06 - ODILON LUCIO DE ALMEIDA RCDRIGUES.
Valor da infragao: RS 3.073,30. Estou guestionando o valor de R$ 3.073,30.
alor contestado oreie & des;esas rﬂed\cas de companheiro{a), com quem o contribuinte tem
filho 6U vive ha mais de 5 anos. ou Co
CPF e nome do dependente: LUCI/\ NV\RIA ABRAOC PEREIRA MELO
CPF: 351.971.456-68

InfracSio: DEDUGAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS
CPF / CNPJ: 035.695.696-24 - DANIELA CRISTINA CAMAROTA FRANCA,

Valor da infracao: R$ 14.300,00. Eslou gquestionando o valor de R$ 14.300.00.

- O valor contestado refere-se a despesas medicas de companheiro(a), com quem o contribuinte tem
fihg ou vive na mas de S anos; ou Toniugs

CPF e nome do dependente: LUCIA MARIA ABRAD PEREIRA MELO

CrF 357.971.456.68

Infragdo: DEDUCAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS
CPF /7 CMNPJ: 068.480.1856-86 - LUCTAS ALVES DOS SANTOS,
Valor da infragao: R$ 5.400,00. Eslou questionando o valor de R$ 5.400,00.

- O valor contestado refere-se a despesas meadicas de companheiro(a), com gquem o contribuinte tem
filho oU vive na mais de 5 anos, ou conjuge
PF e nome dependem S TUCIA TAAR A ABRAC PEREIRA MELO

CPF: 351. 971 256.8

Infracio: DEDUCAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS

CPF ] CNPJ: D68 4A80.186-856 - LUCAS ALVES DOS SANTOS:

wValor da infragcao: R$ 5.400,00. Estou questionando o valor de R$ 5.400,00.
- O valor contésiado refere-se a despesas médicas do proprio declarante
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ATIENMIIR PLIRETRA RS E MEL O, brasileira,
casado, contador., inscrite no CPEF sab o n® 191.828.726-00, residence e
domiciliado em Patrocinia — MG, na Rua Cesario Alvim, n® 1767 — centro - CEI:

38.740-000, noe se conformando com a MNortificagaio de Langarmento moeirma
referida, originaria de apuragac de infragaoc, do qual foi

06/05/2015, vem, respeitosamente, no prazo legal,

norificado e
com ampare no que dispoc o
are. 15 do Dec. FO.235/72, apresentar sua IMPUGNACACO., peclos motives de fato
e e direito gue se seguem

© impugnante fol natificado no dia 06/05/2015
do langamentoa de oficio do imposte de renda pesson fisiea noe valor de
R$13.644.73 (tre=e mil seciscentos ¢ quarenta e quatro reais e setenta o ©rés
centavasd, refercnce By declaragio wles ne O8/28. 745 .22, enrre e no clim
20/04/2013, relariva ao exercicio de 2013, solb o fundamento cde ausémncia de

comprovagao ou justificngao das despesas medicas para a dedugao requerida.

Coontuclo, elertean venida, referido langamento ©
tmpasto atribuldes so mpugnante nio sio devides, pois o realidade dos fatos &
Gutra, senao vejamos:

Insta salientar, inicialmente, que o Impugnante
nio recebeu o rermo de intimacao fiscal de n? 2013/068735459140383, datado de
22/04/2014 iniimando-o a apresentar os documentos e esclarecimentos relativos
a sua Declarigao de Imposto de Renda Pessoa Fisica - exercicio 2013, tendo

tomado conhecimento da referida intimagio somente ao acessar o site da Receita

Federal.

Taos  lome  teve  clencia  da  intimacac, o
lmpugnante apressncou, s O6/08/2014. o documentos e esclarecimentos
colicitados pelo fiscal na unidade da Receita Federal do Drasil cm Sorocaba — S0,
conforme ac verifica do incluso comprovante cde entrega.

Pesman  forma. nae heuave a  cieada  emizsao

conforme meneionado no langamen o,

lnokbatance daso.,

n foram consideracas
alores de RE3.073.30
L300.00 (auators=e il e
gquAotrocenros reois) e RSES. A00,00
profisalonais Cdilon
Cristina Camarota
- osB.480.18
impeste em face do Impumbante no valor de R$13.644.73 (rreze mil sciscentos <
QuArenta e qUAtro reais e Setenta © Eres centavosl

Crras

nEm o Eres res
RES 400,00

deo Tl

Ceinen am JER.

roeentas reals) prestadas pelos
Almeicda Rodrigues — P SO6.934.506-06, Danic
o 035.6953.696-24 « Lucas Alves

fos Santas —

Tamanha a wveracidade das alegagoes que nesca

epertunidade © lmpugnante apresenta novamente todos os documentos e
csclarecimentos solicitadas pelo  orgao  lbem como  relaterios  medicos
demanstrando a prestacac dos servigoes decorrentes das dedugoes realizndas pelo

Tmapumnance sm s

Declaracne de Impaoasta de Renda e consees
renlizado em face dos servicos prestados. juscificancdo

renre pag

enco
A dedusfo reaguericla

Com efeito, a despesa no wvalor total de
R$3.073,30 (rr2s mil setenta e trés reais e trinta centavos), prestada pelo
profission:! Cililon Lucio de Almeida Rodrigues & esposa do Impugnante, Lucia
Maria Abrac Pereira Melo, refere-se a servicos odontolégicos prestados na
mencionida paciente, conforme resta claramente demonstrado pelo orgcamento,
pela declaragao emitida pelo prestador e pelo recibo de pagamento, todos anexos

i presente impugnagio.

A despesa ne valor de RE149.300,.00 (quator=e mil

C tresentos reaisl. adela Eristing Camaroca Eranca a

a Alrac Percira MMelo, refere-me a servicos de
o= na mencionada paciente

espmesa o Lamsa
fisioterapin pPresc cconfornme resta demonstrade pela
declarasac emivicdn pela prestacdora e pelo recibo de pagamento,
Presente Gmpagnacao.

rodos anexos a

A despesn mo valor de RES. 400,00 (cinco mil e
GQuasrocentos reais). prestada pelo profissional bucas Alves dos Santos a4 esposa

de Impugnance

[ticta T™aria Abras Pereira Melo, referc-se = @ servigos de

fisicrerapia cados na mencionada g

conforme demonstrada  pelo

recibo cde poma Bt cin anexo.

A despess me valor de RE3.400,00 Ceinco il

SuatreeenTos Prestada pele profissional Lucazs Alves do= S P
Proprio T refereose a servigos  ole fisimrerapia  prestacos  no
mencionade pacicnte. conforme demonstrado pelo recibo de pagaimento  eim

A

relns rnxocs acima o

toralmente devidos as deduagoass e selis paele Lisgs oo o

Ao me jusmeificanclo

Gemimenta do lmpasto em Face <

N s
insubsistencia e irmprocedencia da metifies

el T Ademonstrada a

Ao, espera € FeQUEr © IIMEPUENARTE

Original
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seja recebida e acolhida a presente impugnacdo, cancelando-se o débiro fiscal

reclamado.

Aos autos foram anexados os documentos de fls. 10/36.
E o relatério.
A decisdo de primeira instdncia manteve o langamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2012
Deducdes. Despesas Médicas.

As despesas médicas, préprias ou com dependentes, somente podem ser dedutiveis para
efeito de apuracdo da base calculo do imposto de renda quando devidamente
comprovadas.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 30/01/2017, o sujeito passivo
interpds, em 01/03/2017, Recurso Voluntério, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) pagamentos em espécie, respaldados por recibos emitidos pelos profissionais,
constituem prova habil,

b) os documentos apresentados cumprem com 0s requisitos legais e sdo hébeis a
comprovar as despesas médicas - prestacdo dos servicos e efetivo pagamento.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro(a) Thiago Duca Amoni - Relator(a)

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego.

Da deducéo de despesas médicas

As despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de calculo do imposto
de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do préprio contribuinte ou de seus dependentes,
desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8° da Lei n? 9.250/95 e artigo 80 do
Decreto n° 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
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despesas com exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com

exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea "a").

§1°0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, §2°):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscri¢do no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque € claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais,
desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovacao da prestacdo de servico
de satde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a deducdo da despesa do montante de IRPF
devido, quando da apresentacdo de sua DAA.

O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte
tomador do servico, por qualquer motivo, ndo possua o recibo emitido pelo profissional, a
comprovagdo do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a
alguma instituicdo financeira.

Assim, como fonte priméaria da comprovagdo da despesa temos o recibo e a
nota fiscal emitidos pelo prestador de servigo, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta
destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, 0 Fisco tem a sua
disposicdo outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes,
devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.

Nesta linha, no ac6rddo 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF
José Alfredo Duarte Filho, temos:

(.)

No que se refere as despesas médicas a divergéncia € de natureza interpretativa da
legislacdo quanto a observancia maior ou menor da exigéncia de formalidade da
legislacdo tributaria que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com
facilidade de visualizagéo é que de um lado h& o rigor no procedimento fiscalizador da
autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver
reconhecido o atendimento da exigéncia fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a
alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto a validade cabal do
documento comprobatério, quando se trata tdo somente da apresentagdo da nota fiscal
ou do recibo da prestacéo de servico.
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O texto base que define o direito da deducdo do imposto e a correspondente
comprovagdo para efeito da obtencdo do beneficio esta contido no inciso I, alinea “a” e
no § 2° do art. 8° da Lei n° 9.250/95, regulamentados nos paragrafos e incisos do art.

80 do Decreto n° 3.000/99 — RIR/99, em especial no que segue:
Lei n® 9.250/95.

()
E clara a disposicéo de que a exigéncia da legislacio especificada aponta

para 0 comprovante de pagamento originario da operacdo, corriqueiro e usual, assim
entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestacdo de servico, que devera contar com
as informacfes exigidas para identificacdo, de quem paga e de quem recebe o valor,
sendo que, por 6bvio, visa controlar se o recebedor oferecera a tributacdo o referido
valor como remuneragdo. A légica da exigéncia coloca em evidéncia a figura de quem
fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condig8o de tributado na
outra ponta da relacdo fiscal correspondente (deducdo tributacdo). Ou seja: para cada
deducdo havera um oferecimento a tributacéo pelo fornecedor do comprovante.

Quem recebe o valor tem a obrigacdo de oferecé-lo a tributacdo e pagar o imposto
correspondente e, quem paga 0s

honorérios tem o direito ao beneficio fiscal do abatimento na apuragdo do imposto.
Simples assim, por se tratar de uma acdo de pagamento e recebimento de valor numa
relacdo de prestacdo de servico.

Ocorre, neste caso, uma correspondéncia de resultados de obrigacdo e direito, gerados
nessa relacdo, de modo que o contribuinte que tem o direito da deducéo fica legalmente
habilitado ao beneficio fiscal porque de posse do documento comprobatdrio que Ihe d& a
oportunidade do desconto na apuragdo do tributo, confiante que a outra parte se quedara
obrigada ao oferecimento & tributacdo do valor correspondente. Some-se a isso a
realidade de que o drgdo fiscalizador tem plenas condi¢cBes e pleno poder de
fiscalizacdo, na questdo tributéria, com absoluta facilidade de identificacdo, tdo somente
com a informacdo do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relagdo pagador recebedor
do valor da prestacéo de servico.

O dispositivo legal (inciso 111, do 8 1°, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar
conforto ao pagador dos servicos prestados ao prever que no caso da falta da
documentacdo, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestacdo de
servigo, podera a comprovacdo ser feita pela indicacdo de cheque nominativo pelo qual
poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilizacdo do
documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informag6es
contidas no cheque pode o o6rgdo fiscalizador confrontar o pagamento com o
recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o 6rgédo
tributante dispde de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informagdes,
controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo
“podendo” do texto legal consiste numa facilitagdo de comprovagdo dada ao pagador e
ndo uma obrigacdo de fazé-lo daquela forma."

Ainda, ha jurisprudéncia deste Conselho que corroboram com os fundamentos até
entdo apresentados:

Processo n° 16370.000399/200816

Recurso n° Voluntério

Acorddo n° 2001000.387 — Turma Extraordinaria / 12 Turma
Sessdo de 18 de abril de 2018

Matéria IRPF DEDUCAO DESPESAS MEDICAS
Recorrente FLAVIO JUN KAZUMA
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Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Anocalendario: 2005

DESPESAS MEDICAS GLOSADAS. DEDUGCAO MEDIANTE RECIBOS.
AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS
COMPROVANTES.

Recibos de despesas médicas tém forca probante como comprovante para efeito de
deducdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceitacdo dos
recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indicios
consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A auséncia
de elementos que indique a falsidade ou incorrecdo dos recibos os torna validos para
comprovar as despesas médicas incorridas.

MATERIA NAO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DEBITO.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo contribuinte.

Processo n° 13830.000508/2009-23

Recurso n° 908.440 Voluntario

Ac6rdao n° 2202-01.901 — 22 Camara / 22 Turma Ordinaria

Sessédo de 10 de julho de 2012

Matéria Despesas Médicas

Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendério: 2006

DESPESAS MEDICAS. RECIBO. COMPROVAGCAO.

Recibos que contenham a indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ
de quem prestou os servigos sdo documentos habeis, até prova em contrario, para
justificar a deducdo a titulo de despesas médicas autorizada pela legislacéo.

Os recibos que ndo contemplem os requisitos previstos na legislagdo poderéo ser aceitos
para fins de deducdo, desde que seja apresenta declaracdo complementando as
informagdes neles ausentes.

As e-fls. 119 e seguintes ha recibos emitidos pelos profissionais que considero
habeis e iddneos & comprovagdo das despesas médicas.

Diante do exposto, conheco do recurso voluntario para, no mérito, dar-lhe

provimento.

E como voto.

Thiago Duca Amoni - Relator

Voto Vencedor

Conselheiro(a) Marcelo de Sousa Sateles — Redator Designado
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Antes de se passar a analise dos argumentos e documentos apresentados pelo
recorrente, veja-se o disposto no Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999, aprovado pelo
Decreto n° 3.000, de 1999, acerca das deducgdes permitidas de despesas medicas:

DEDUCOES

Art.73.Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n°® 5.844, de 1943, art. 11, §3°).(Grifos Acrescidos)

Despesas Médicas

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudi6logos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea “a”).

8 1° O disposto neste artigo (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do nome,
endereco e nimero de inscri¢do no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento; (grifos acrescidos)

Como se depreende da legislagdo transcrita acima, a deducdo das despesas
médicas na Declaracdo de Imposto de Renda esta sujeita a comprovacao a critério da Autoridade
Lancadora. O primeiro item a ser comprovado pelo contribuinte, segundo expressa disposi¢cdo
legal (pagamentos efetuados), € exatamente o pagamento das despesas médicas.

E regra geral no direito que o 6nus da prova cabe a quem alega e, tendo o
contribuinte informado, em sua declaragdo de ajuste anual, deducdes de despesas médicas, deve
fazer prova dessas despesas, quando provocado, para usufruir das referidas deducdes. E o que
estabelece o art. 11, § 3° do Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, quando dispde expressamente que o
contribuinte pode ser instado a comprova-las ou justifica-las.

Comumente é aceito, para comprovar 0 pagamento das despesas médicas, o
recibo/nota fiscal firmado pelo profissional da area médica.

No entanto, cabe esclarecer que mesmo o contribuinte apresentando os recibos
firmados pelo profissional, com todos os requisitos exigidos pela legislacdo acima transcrita, é
licito a Autoridade exigir, a seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso ndo fique
convencido da efetividade da prestagéo dos servigos ou do respectivo pagamento.

E equivocado entender-se que basta para comprovacio de despesas
médicas/odontoldgicas a apresentacdo de recibo contendo o nome, endereco e nimero do CPF
ou CNPJ de quem prestou o0 servico. Essa ndo é a correta interpretacdo ao inciso Il transcrito
(matriz legal do art. 80, 8§ 1°, I1l, do RIR/1999.

A esséncia do dispositivo é a especificacdo e comprovacao tanto dos servigos
prestados quanto dos pagamentos, tanto que se admite o cheque nominativo como documento
comprobatdrio, por ser prova de transferéncia de numerarios entre pessoas.
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No entanto, mesmo essa forma de prova pode estar sujeita a justificacdo da efetiva
prestacdo do servico, quando duvidas razoaveis acudirem ao fisco, pois a prestacéo do servico ao
contribuinte ou a seus dependentes, aliada ao pagamento, é o substrato material a dar guarida a
deducédo, consoante o inciso Il do mesmo art. 8° da Lei 9.250, de 1995.

A exigéncia em questdo é que quando solicitada a comprovacdo do pagamento
essa seja feita por meio de documento habeis a comprovar tal fato.

No presente caso, a fiscalizagcdo glosou as despesas médicas acima elencadas por
falta de comprovacdo do efetivo pagamento. Os documentos apresentados ndo foram
considerados como provas incontestes do efetivo pagamento, das deducdes pretendidas.

Para fazer a comprovacédo do pagamento ou da prestacdo dos servicos, assistia ao
contribuinte a possibilidade de apresentacdo de varios documentos, tais como: extratos bancarios
com saques contemporaneos e nos valores dos pagamentos, cheques nominativos, depdsitos
bancérios, transferéncias entre contas dentre outros documentos, o que nao ficou demonstrado
nos autos.

O interessado teve oportunidade, a luz do art. 15 do Decreto n° 70.235/72, de
contestar os dados apurados pela Fiscalizacdo, fundamentando sua defesa com os elementos de
prova suficientes e necessarios a infirmar os dados utilizados na efetivacdo do lancamento, no
entanto, néo o fez.

E pertinente aqui transcrever o disposto no artigo 29 do Decreto n° 70.235/72:

“Art. 29. Na apreciagédo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.” (grifei).

Na situacdo presente e conforme analise da documentacdo trazida aos autos, nao
houve o convencimento de que as despesas médicas ocorreram na forma e valores alegados pelo
contribuinte. A glosa deve ser mantida

Diante do exposto, conhe¢o do recurso voluntario para, no mérito, negar-lhe
provimento.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles — Redator Designado



